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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADES. Utilidade do acolhimento do incidente e natureza da taxa cobrada pelos serviços. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Embargos de Declaração


Órgão Especial

Nº 70016181091


Comarca de Soledade

MUNICíPIO DE BARROS CASSAL 


EMBARGANTE

COLENDA 22ª CâMARA CIVEL 


PROPONENTE

IRLENE MARIA BRUGNERA BORIN 


INTERESSADa

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des. Vicente BarrÔco de Vasconcellos, Des. Claudir Fidélis Faccenda, des. alfredo foerster e des. jaime piterman.

Porto Alegre, 07 de agosto de 2006.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

O MUNICÍPIO DE BARROS CASSAL opõe embargos de declaração ao acórdão que, em incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 22ª Câmara Cível, no julgamento de recurso em mandado de segurança impetrado pela Oficial dos Registros Públicos e de Registros de Veículos Automotores de Barros Cassal contra a exigência de ISSQN sobre os atos que pratica previsto no art. 23, do Código Tributário daquele Município, neste Órgão Especial foi relator pelo Des. Antônio Carlos Stangler Pereira, julgamento concluído em 23 de janeiro de 2006, e acolhido a unanimidade, mencionando, sendo desconhecer a tramitação da ADIn nº 3.089-2, não ver utilidade na declaração de inconstitucionalidade porque a legislação municipal é reprodução das normas federais, reiterando que a ora embargada não seria alcançada pela imunidade tributária prevista no inc. VI, alínea ‘a’, do art. 150, CF, por serem os emolumentos cobrados classificados como uma espécie de taxa, podendo ocorrer reajuste sem observância ao princípio da anualidade tributária.

É o relatório.

VOTO

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

Por primeiro, olvida o embargante os efeitos do incidente, que, por óbvio, ante a procedência, implica na declaração de inconstitucionalidade da norma municipal, implicando em sua ineficácia.

Depois, uma leitura atenta do acórdão, particularmente o voto do emin. DES. ARNO WERLANG, afasta claramente o particular entendimento que manifesta, ou seja, ”porque os seus serviços são remunerados por emolumentos e não por preços públicos, classificados pelo STF como taxa”, ou seja, não se trata propriamente de taxa, mas se qualificam como taxa remuneratória de serviços públicos, com regime jurídico-constitucional pertinente a essa específica modalidade, tanto que prescinde do princípio da anualidade tributária, como igualmente ficou expresso no voto do Relator à fl. 250.

Portanto, ausentes as invocadas obscuridades, rejeito os embargos de declaração.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 70016181091, COMARCA DE SOLEDADE: "REJEITARAM OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME".IMPEDIDO O DESEMBARGADOR ARAKEN DE ASSIS. NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES OSVALDO STEFANELLO, JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, LUIS FELIPE BRASIL SANTOS E MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA.
ms










1

